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I. Regência Legal 
Lei federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/223, Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 2.172 de 29/06/2011 
(Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempresário Individual), Decreto Municipal nº 5254 
de 29/12/2023 e demais legislações aplicáveis. 

II. Órgão Interessado/ órgão gerenciador da ata  
Secretaria Municipal de Administração. 

III. Modalidade/Forma/nº de ordem 
Pregão Eletrônico nº 042/2024 

IV. Processo Administrativo nº 
224/2024 

V. Tipo de Licitação 
Menor Preço global (vide justificativa no ETP) 

VI. Sistema de Registro de Preços 

☒ Sim ☐ Não 

VII. Modo de Disputa 
Aberto e Fechado 
IX. Reserva de Quota ME/EPP 

☐ Sim ☒ Não 

VIII. Forma de execução/ENTREGA 
Serviço contínuo com entrega parcelada  
X. Exclusiva ME/EPP 

☐ Sim  ☒ Não 

XI. Critério de julgamento 
Menor Preço 

XII. Objeto 
Constitui-se objeto desta licitação a eventual contratação de serviços de controle sanitário integrado no combate a 
pragas urbanas englobando dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, em 
todas as áreas internas e externas, bem como o combate às larvas de mosquitos nos reservatórios d’água e drenagem 
de água que por ventura venha acumular nos subsolos das edificações para atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Valença e seus órgãos, através do Sistema de Registo de Preços, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência. 

XIII. Data Limite para o envio de Propostas e Abertura das Propostas 
Data: 19/11/2024, Horário: 08h00min Endereço Eletrônico: portal.licitanet.com.br 

XIV. Limite acolhimento de propostas 
Data: 05/12/2024, Horário: 10h29min 

XV. Início da Disputa 
Data: 05/12/2024, Horário: 10h30min 

XVI. Prazo de Vigência DO CONTRATO 
12 (doze) meses  

XVII - Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro, diariamente, das 08h00min às 14h00min, no Departamento de Compras, Licitação e Gestão de Contratos, 
vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda, situado na Travessa General Labatut, s/nº - Centro – Valença – Bahia, pelo 
Telefone: (075) 3641-8319 ou por e-mail licitacao@valenca.ba.gov.br 

Autoridade Competente: Kelly Ferreira Vasconcelos Barreto 
Pregoeiro responsável: Diego Anselmo Passos Santos 
Ato de Designação: Portaria nº 349/2024 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:legislativo@camarasaj.ba.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2024 

 
EDITAL  

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Valença/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, através do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 349/2024, publicada no Diário Oficial do 
Município, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com julgamento pelo menor preço global, para eventual 
contratação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas englobando 
dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, em todas as áreas 
internas e externas, bem como o combate às larvas de mosquitos nos reservatórios d’água e drenagem 
de água que por ventura venha acumular nos subsolos das edificações para atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Valença e seus órgãos, através do Sistema de Registo de 
Preços, de acordo com as especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência. O 
procedimento licitatório observará as disposições da Lei federal nº 14.133/2021, Decreto Federal n 11. 
462/2023, Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 2.172 de 29/06/2011 (Lei Geral Municipal da 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempresário Individual), Decreto Municipal nº 5254 de 
29/12/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 05/12/2024 
HORÁRIO: 10h30min 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: portal.licitanet.com.br 

 
SEÇÃO I - DO OBJETO: 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto a eventual contratação de serviços de controle sanitário 
integrado no combate a pragas urbanas englobando dedetização, desratização, descupinização e 
desalojamento de pombos e morcegos, em todas as áreas internas e externas, bem como o combate às 
larvas de mosquitos nos reservatórios d’água e drenagem de água que por ventura venha acumular nos 
subsolos das edificações para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Valença e seus 
órgãos, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e 
Anexos. 
 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas neste Edital e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 
 
1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo 
art. 6º, XIII (serviço comum), art. 28, inciso I; art. 29, caput e parágrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, 
considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, 
igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem 
ofertados. 
 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 
14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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SEÇAÕ II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

2.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
SEÇÃO III – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO À ATA: 
 
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3.2. O órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
 
3.3. Os Órgãos e Entes que integram a Administração Municipal Direta e Indireta são participantes deste 
procedimento de registro de ata de preços. 
 
SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações, por meio do 
sítio portal.licitanet.com.br.  
 
4.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 
 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital. 
 
4.4. Não poderão participar deste Pregão: 
 
4.4.1. Pessoas físicas; 
 
4.4.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
 
4.4.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.4.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.4.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;  
 
4.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.4.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.4.8. Que tenham proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
 
4.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
4.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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SEÇÃO V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS: 
 
5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado 
o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
 
5.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições 
do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 
123/06.  
 
5.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 
em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar 
nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 
às ME/EPP. 
 
5.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 
receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
 
5.6. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, bem assim 
os limites financeiros estabelecidos pela norma quanto ao enquadramento fiscal que deve se compatibilizar à 
proposta de preço na fase pertinente, sob pena de desclassificação. 
 
5.8. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ao pregoeiro até a 
data e horário marcados para abertura da sessão. 
 
5.9. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
5.10. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer 
após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 
 
5.11. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
SEÇÃO VI – DA HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a Habilitação Jurídica, 
Qualificação econômico-financeira, Regularidade fiscal e trabalhista, Qualificação técnica e Documentação 
complementar: 
 
6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema (obrigatório) e e-mail (faculdade), no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
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6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
6.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
6.6. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 
6.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
6.6.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
6.6.4. Em caso de cooperativas: 
 
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
 
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 
 
c) Ata de Fundação; 
 
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 
 
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 
 
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 
 
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
6.7. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
 
6.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de constituição empresarial; 
 
6.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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6.7.3. Os documentos referidos no item 6.7.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
6.7.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
6.7.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
 
6.7.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 
empresa; 
 
6.7.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 
 
6.7.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou 
do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 
 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
 
Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 
SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC / PC 
 
Onde: 
 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo não Circulante 
AT= Ativo Total  
 
6.7.6. Comprovação da exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
6.7.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
6.8. Documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
6.8.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
6.8.2. Prova de regularidade perante: 
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6.8.3. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por 
elas administrados; 
 
6.8.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; e 
 
6.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade com 
os termos do Decreto Federal nº 8.302/2014; 
 
6.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
6.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
6.9. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e 
trabalhista da matriz e da filial. 
 
6.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
 
6.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
 
6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
 
6.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
6.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.15. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 
6.15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, com apresentação de pelo menos 01 Atestado de capacidade 
técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa. 
 
6.15.2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, consideradas como 
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou controladoras 
da empresa proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física. 
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6.15.3. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro 
meio com o qual a CONTRATANTE possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante. Deverá 
constar também as características do objeto, local e data da expedição e declaração do emitente do atestado 
de que o fornecimento foi realizado a contento, assim como o grau o grau de satisfação, o nível de atendimento 
e qualidade dos serviços. 
 
6.15.4. O Pregoeiro, visando a certificação da fidedignidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado, 
poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e Notas Fiscais, referente ao fornecimento 
declarado no Atestado. 
 
6.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
6.17. Documentação complementar: 
 
6.17.1.O licitante deverá declarar: 
 
6.17.1.1. Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
6.17.1.2. Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 
preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 
 
6.17.1.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na hipótese de sua 
obrigatoriedade (Lei Federal 8.213/1991). 
 
6.17.1.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo sugerido 
pelo Edital; 
 
6.17.1.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
6.18. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 
 
6.19. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no item 6.17, 
deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
 
6.20. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
6.21. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária 
e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
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6.22. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
 
6.21.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
 
6.21.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
 
6.21.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.21.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado do Município de Valença, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou 
Membro da Equipe de Apoio. 
 
6.22. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
 
SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO: 
 
7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão se credenciar, previamente, perante o sistema 
“Pregão Eletrônico”, no sítio portal.licitanet.com.br. 
 
7.2. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
7.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura de Valença responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
7.5.  A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura de Valença. 
 
7.6. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso 
 
SEÇÃO VIII – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL: 
 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
8.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço indicado no edital. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
 
8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
8.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
 
8.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão publicadas eletronicamente, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
8.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
 
8.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
SEÇÃO IX – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 
os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 
para a execução do objeto desta licitação para o prazo de 48 (quarenta e oito meses). 
 
9.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
 
9.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
9.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 
9.3.3. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
 
9.4.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 
9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 
 
9.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
9.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
 
9.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 
 
9.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
 
9.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 
 
9.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro. 
 
9.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 
às sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, constantes também neste edital. 
 
SEÇÃO X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio portal.licitanet.com.br. 
 
10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
10.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não 
assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do 
preço; e 
 
11.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
 
11.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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11.1.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio 
preço que ofereceu na sessão de lances; 
 
11.1.5. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser recalculado levando-se em consideração 
o lance apresentado pelo licitante subsequente; 
 
11.1.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, 
nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS”; 
 
11.1.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito de 
preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 
 
11.1.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, 
nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste 
Edital. 
 
11.1.9. A convocação poderá ser por meio do “chat”, e-mail ou Diário Oficial, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
11.1.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de 
Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
12.1. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 
 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
12.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 
SEÇÃO XIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
13.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 
13.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
13.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 
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13.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 
13.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração. 
 
13.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo o 
certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como 
pela sua desconexão. 
 
SEÇÃO XIV– DO MODO DE DISPUTA: 
 
14.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ‘aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, a etapa de envio de 
lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.  
 
14.2. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
 
14.3. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
14.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
 
14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
 
14.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem 
crescente de vantajosidade. 
 
14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada. 
 
SEÇÃO XV - DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO: 
 
15.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
15.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
15.3. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinício somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.  
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SEÇÃO XVI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS: 
 
16.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de 
um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
 
16.1.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após 
o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 
123/06); 
 
16.1.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas 
neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
 
16.1.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas 
as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício 
do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 
123/06). 
 
16.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 
equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, 
da LC nº 123/06). 
 
16.3. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na 
Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
 
16.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
16.5. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 
disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
 
16.96. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
SEÇÃO XVII – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE: 
 
17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
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17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 
17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
17.2.2. empresas brasileiras; 
 
17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
SEÇÃO XVIII - DA NEGOCIAÇÃO: 
 
18.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 
18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
18.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
18.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
18.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
18.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
18.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com 
a devida justificativa. 
 
SEÇÃO XIX- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
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19. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto/serviço e 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
 
19.2. O critério de julgamento encontra-se devidamente registrado no preâmbulo do presente edital. 
 
19.3. Será desclassificada a proposta final que:  
 
19.3.1. Contenha vícios insanáveis ou ilegalidades; 
 
19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
 
19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
 
19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
 
19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
19.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
19.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de 
Valença/BA para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais 
habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 
 
19.5.1 Ao final da fase de lances, caso a empresa arrematante tenha registrado lance inferior a 70% (setenta 
por cento) do preço estimado pela administração, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar apresentação de planilha 
de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS e AMOSTRA dos materiais/produtos especificados no Termo de 
Referência. 
 
19.5.2. Para a comprovação dos preços ofertados e demais encargos (transporte, taxas, imposto, etc.) poderá 
ser solicitada a apresentação de Notas Fiscais e documentos equivalentes. 
 
19.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
 
19.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 
19.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
19. 6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 
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19.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
19.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
19.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
19.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
19.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   
 
19.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
 
19.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 
19.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
19.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência (em local, horário e condições de 
apresentação predefinidas), sob pena de não aceitação da proposta. Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro 
examinará a proposta do licitante subsequente, atentando-se para o disposto na Seção “DA REABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA”. Caso a proposta do licitante subsequente seja aceita e o licitante habilitado, o Pregoeiro 
solicitará, no prazo estabelecido neste Edital, amostra dos produtos ofertados. Após a homologação do 
certame, o licitante terá 30 (trinta) dias corridos retirar a amostra rejeitada no mesmo endereço onde foi 
entregue. Após esse prazo, as amostras não retiradas serão descartadas. 
 
19.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
19.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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19.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
 
19.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 
19.17. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
19.18. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
19.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
19.20. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
 
SEÇÃO XX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO: 
 
20.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
compatibilidade do preço, o pregoeiro poderá verificar, como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
20.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou 
filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
 
20.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 
 
20.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para ME/EPP 
ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei 
Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas 
físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 19 | 66 

20.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 
 
20.6. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do respectivo licitante 
o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente encaminhados por meio 
do sistema eletrônico. 
 
20.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista na Seção 
“DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
SEÇÃO XXI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA: 
 
21.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico, 
no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 
21.2. A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 
 
b) Número do processo e do pregão; 
 
c) E-mail válido e telefone para contato; 
 
d) Dados bancários e chave PIX; 
 
e) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigor os a conformidade com as 
especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas; 
 
21.3. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração Independente 
de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. 
 
21.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
 
21.5. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 
consularizados. 
 
SEÇÃO XXII – DOS RECURSOS: 
 
22.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, em prazo que não exceda 02 
(duas) horas. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
22.1.1. A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
 
22.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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22.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão solicitar por meio 
eletrônico. 
 
22.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões motivados 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
22.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. Não 
serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou 
enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 
 
22.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
22.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
22.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
SEÇÃO XXIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 
 
23.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudica e 
homologa a licitação. 
 
23.4. Após a adjudicação e homologação, referida no item anterior, será convocado a vencedor do certame 
para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
23.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração (§1º, art. 90, da Lei nº. 14.133/2021). 
 
23.4.2. Previamente à celebração do contrato/instrumento, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
SESSÃO XXIV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
24.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (TRÊS) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
24.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
24.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
 
24.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
24.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
 
24.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
24.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
SEÇÃO XXV - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 
 

25.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
25.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
 
25.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
25.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
 
25.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
 
25.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
25.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
25.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
25.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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25.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
25.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
25.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
SEÇÃO XXVI – DO REAJUSTE: 
 
26.1. As condições de reajustamento e revisão estão estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do 
Contrato que passam a ser partes indissociáveis deste instrumento. 
 
SECÇÃO XXVII – DA GARANTIA DO CONTRATO: 
 
27.1. Não será exigida. 
 
SEÇÃO XXVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
28.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, na Minuta 
da Ata de Registro de Preços e na Minuta Contratual. 
 
SEÇÃO XXIX– DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
 
28.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
SEÇÃO XXX - DO PAGAMENTO: 
 
30.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e nas minutas da ata de 
registro de preços e do contrato, anexos a este Edital 
 
SEÇÃO XXXI – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 
31.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
31.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
31.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
31.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
31.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
31.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
31.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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31.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
31.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
31.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
31.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
31.1.5. fraudar a licitação 
 
31.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
31.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
31.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
31.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
31.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
31.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
31.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
31.2.1. advertência; 
 
31.2.2. multa; 
 
31.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
31.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
31.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
31.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
31.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
31.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
31.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
31.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
31.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
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31.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
31.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
31.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 30.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME nº 73, de 2022.  
 
31.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
31.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
31.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
31.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
31.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
SEÇÃO XXXII – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
32.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
32.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 
 
32.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para 
resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 
 
32.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. 
 
32.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Valença/BA. 
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32.6 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
 
SEÇÃO XXXIII - DOS ANEXOS: 
 
33.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante mediante preenchimento das partes: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
 
Anexo II – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 
Anexo III – Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às 
Exigências de Habilitação; 
 
Anexo IV – Modelo de Procuração para Prática de Atos Concernentes ao Certame – Credenciamento; 
 
Anexo V- Modelo de Declaração de Inexistência de Menor; 
 
Anexo VI- Modelo de Proposta de Preços; 
 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 
 
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
Anexo IX – Cadastro Reserva. 

 
Valença – Bahia, 19 de novembro de 2024. 

 
 
Kelly Ferreira Vasconcelos Barreto 
Secretaria Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO: 
 

1.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o estabelecimento das especificações visando a seleção de 
proposta para a contratação da prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas 
urbanas englobando dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, em 
todas as áreas internas e externas, bem como o combate às larvas de mosquitos nos reservatórios d’água e 
drenagem de água que por ventura venha acumular nos subsolos das edificações para atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Valença e seus órgãos, nas quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 

2.1. A contratação do serviço de dedetização é de extrema importância para garantir a segurança e o bem-
estar da população em geral. A presença de pragas e insetos, como baratas, ratos, formigas e mosquitos, pode 
representar um sério risco à saúde pública, uma vez que esses animais são transmissores de diversas doenças. 
Além disso, a presença de pragas em ambientes públicos, como escolas, hospitais, restaurantes e repartições 
governamentais, podendo comprometer a saúde dos servidores e da sociedade e também a qualidade dos 
serviços prestados, causando prejuízos financeiros. A dedetização é um serviço especializado que envolve a 
aplicação de produtos químicos e medidas preventivas para eliminar as pragas e impedir sua proliferação. Para 
garantir a eficácia do serviço, é fundamental que seja realizado por profissionais capacitados e com os 
equipamentos adequados. Além disso, a dedetização deve ser feita periodicamente, a fim de prevenir novas 
infestações e manter o ambiente livre de pragas. Portanto, a contratação do serviço de dedetização não só 
contribui para a saúde e o bem-estar da população, como também para a preservação do patrimônio público e 
a melhoria na qualidade dos serviços prestados. Em suma, a contratação do serviço de dedetização é essencial 
para garantir a segurança e a qualidade de vida da população, bem como para preservar o interesse público. 
Investir na prevenção e no controle de pragas é uma medida indispensável para promover um ambiente 
saudável e agradável para todos. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

3.1. As especificações e quantitativos estão descritas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUANT. VLR UNIT. (R$) VLR TOTAL (R$) 

01 

Serviços de desinsetização, 
desratização, despulinização e 
descupinização. Os serviços serão 
executados por demanda, nos imóveis 
públicos do município de Valença/BA, 
localizados na zona urbana do 
município. Garantia dos serviços: 90 
(noventa) dias. 

m² 105.488,49 1,87 197.263,48 
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02 

Serviços de desalojamento de pombos e 
morcegos, em todas as áreas internas e 
externas, bem como o combate às 
larvas de mosquitos nos reservatórios 
de água e drenagem de água que por 
ventura venha acumular nos subsolos 
das edificações, com garantia na 
prestação do serviço e incluindo mão de 
obra e material necessário. Os serviços 
serão executados por demanda, nos 
imóveis públicos do município de 
Valença/BA, localizados na zona urbana 
do município. Garantia dos serviços: 90 
(noventa) dias. 

m² 105.488,49 2,32 244.733,30 

VALOR TOTAL 441.996,78 

 
4. QUANTIDADE DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 

4.1. As especificações e quantitativos estão descritas no corpo deste Termo de Referência, bem como os locais 
onde serão prestados os serviços de dedetização estão descritos no Anexo I deste Termo de Referência. 
 
5. DO ORÇAMENTO ESTIMADO: 
 

5.1. A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são fundamentais em 
qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de decisão. Essa etapa não 
apenas assegura a viabilidade financeira do projeto, mas também promove transparência e justiça na seleção 
do fornecedor ou prestador de serviços. Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar 
propostas, permitindo uma análise criteriosa das ofertas recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-
se um padrão que ajuda a evitar discrepâncias significativas entre as propostas e a realidade de mercado. Isso 
resulta em processos de seleção mais equitativos e eficientes. A inclusão de eventuais documentos anexos 
fortalece ainda mais a argumentação, oferecendo embasamento técnico e detalhamento específico sobre os 
valores estimados. Esses documentos complementares podem incluir pesquisas de mercado, orçamentos 
anteriores similares, entre outros dados relevantes, que corroboram a precisão e consistência da estimativa 
realizada. Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à 
documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficaz, promovendo a 
transparência, a economia de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerciais. Desta forma, o preço 
da contratação está estimado em R$ 441.996,78 (quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa 
e seis reais e setenta e oito centavos), conforme Tabela Mediana do Anexo II, deste Termo de Referência. 
 
5.2. Em observância ao que estabelece a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 75/2021, que dispõe sobre 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos 
que a Secretaria de Administração priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme 
legislação vigente. 
 
6. UNIDADE FISCALIZADORA: 
 

6.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de VALENÇA, que determinará o que for 
necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
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6.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços contratados, inclusive 
observância quanto às especificações previstas. 
 
6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos. 
 
6.4. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
6.5. Os fiscais de contrato realizarão visita técnica no local após a montagem para verificação da existência das 
peças/materiais instalados para prestação e execução do serviço; 
 
6.6. Durante a vigência do contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do 
contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
7. DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
 

7.1. O objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado em VALENÇA, no local indicado pela Secretaria 
responsável, com eventuais custas sob responsabilidade do fornecedor contratado, em até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da autorização de fornecimento ou documento semelhante expressamente indicado pela 
contratante. 
 
7.2. Verificada a não-conformidade de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sujeitando-se às penalidades previstas no Edital. 
 
7.3. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
7.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal perante este 
município contratante, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste termo de 
referência. 
 
7.5. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e comprovada a manutenção 
das exigências da habilitação, as notas fiscais serão encaminhadas à contabilidade para o efetivo pagamento, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
 
7.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta-corrente 
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
 
7.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem 
anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
7.8. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas de débitos para 
com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidões 
negativas de tributos e contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e certidões negativas de tributos municipais e 
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estaduais. O fornecedor deverá manter a regularidade durante todo o período da contratação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES: 
 

8.1. Caberá à Contratada: 
 
8.1.1. Efetuar a entrega dos itens previstos no objeto da presente licitação em perfeitas condições, no prazo e 
local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 
proposta da contratação, acompanhado da respectiva nota fiscal constando os detalhes necessários para sua 
plena identificação. 
 
8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 
 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos itens previsto no objeto da presente licitação, 
incluindo substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72H 
(setenta e duas horas). 
 
8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
 
8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 
 
8.1.8. Fornecer materiais esportivos no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, informando 
em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
8.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens previstos no objeto da presente 
licitação, reservando à contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
8.1.10. Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
 
8.1.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento 
dos itens previstos no objeto da presente licitação, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de 
seus empregados. 
 
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE obriga-se a: 
 
8.2.1. Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação, disponibilizando local, data e 
horário. 
 
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 
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8.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor especialmente 
designado. 
 
8.2.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente 
discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente bancária. 
 
8.2.5. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e responsável pelo fornecimento nas 
condições especificadas. 
 
8.2.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste termo. 
 
8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada viabilizando 
a boa execução do objeto contratado. 
 
8.2.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro das normas 
estabelecidas. 
 
9. REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

9.1. O regime de execução do objeto será por empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21 
 
10. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
10.1. Caso o item fornecido não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar a troca 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do recebimento provisório, resguardando-se as diversas 
secretarias do município de Valença-Ba o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja comprovadamente 
inferior ao requisitado. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas 
nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h, no Secretaria de Administração. 
 
12. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
 
12.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local, conforme Decreto 
Municipal 5254/2023 de 29 de dezembro de 2023; 
 
12.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será o Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
VALENÇA. 
 
 
Kelly Ferreira Vasconcelos Barreto 
Secretária de Administração 
 
    
Reinaldo Cesar dos Santos     
Coordenador Administrativo 
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ANEXO I 
 

RLAÇÃO DOS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇÕS DE DEDETIZAÇÃO   

Locais Endereço 

Paço Municipal Trav. General Labatut, s/n, Centro, Valença – Ba. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Rua Duque de Caxias, s/n, Centro, Valença – Ba. 

Secretaria de Meio Ambiente Avenida ACM, s/n, Centro, Valença – Ba. 

Secretaria de Infraestrutura  Rua General Labatut, s/n, Centro, Valença – Ba. 

Secretaria de Planejamento Rua General Labatut, s/n, Centro, Valença – Ba. 

Secretaria de Turismo Rua General Labatut, s/n, Centro, Valença – Ba. 

 

Secretaria de Ação Social 

Locais Endereço 

Secretaria Municipal De Promoção Social Praça Conselheiro Baltazar, S/N, Centro. 

CREAS Rua Conselheiro Ferraz, nº 79, Centro. 

Abrigo Institucional da Criança e Adolescente Rua Ulisses Melgaço Palma 

Abrigo Pessoas em Situação de Rua Tv. Raul Malbonission, nº 110 A, São Félix. 

CRAM Rua Conselheiro Zacarias, 14, Centro. 

Conselho Tutelar Rua Dr Heitor Guedes de Melo, nº114, Centro. 

CadÚnico CEIP Central Praça Conselheiro Baltazar, S/N, Centro 

Depósito da Secretaria da Promoção Social Rua Ulisses Melgaço Palma, Nº 206, Graça. 

PAA Rua 7 de Setembro, nº 53, Centro. 

CRAS Baixa Alegre Rua Conselheiro Franco, Nº 64, Centro. 

CRAS Bolívia / SCFV Bolívia Rua das Hortências, 2 ZX, Bairro da Bolívia 

CRAS Jacaré Av. Aurelino Ribeiro Novaes, SN, Graça. 

CRAS Tento Rua Avelino Menezes, s/n, Centro. 

NEAM 
Rua Cidade do Rio de Janeiro nº1, Novo 
Horizonte. 

SCFV Alto São Roque  
Praça Lino Sérgio Rodrigues, S/N, Alto do São 
Roque 

SCFV Maricoabo Rua São Francisco nº 20, Maricoabo. 

SCFV Jambeiro Rua do Jambeiro, nº 477, Jambeiro. 

SCFV Derradeira Rua Rodo Anel, Ba 542, Km 16, s/nº Derradeira. 

SCFV Guaibim Loteamento Santa Tereza, nº 26, Guaibim. 

SCFV Novo Horizonte 
Centro Comunitário Nova Valença, 
Apartamentos. 

Centro de Reabilitação para Adultos – CERAD 
Rua Quintino Bocaiúva, nº 79, Centro, Valença – 
Ba. 

 

Secretaria de Saúde 

Locais Endereço 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Barão de Jequiriçá, S/N, Galeria Central, 
Centro 

PA JACARÉ / SÃO FÉLIX 
Rua Álvaro Marciel, Nº 300 – 1, 1º Andar São 
Félix. Em Frente ao mercadinho pereira. Casa 
Verde.  

PA PITANGA 
Rua Vitorino Loutreiro Pitanga, Nº 13 – 1, 1º 
Andar, Bairro Pitanga, Em frente ao Colégio Jutai 
Magalhães Jr. Casa Verde.  
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PA CENTRO / BOLÍVIA 
 

Rua Guilherme Paternostro, Nº 44 – 1, 1º Andar, 
Bairro Centro, Casa Azul, em frente a Clínica 
INCAR.  

CAPS II JOSÉ LEAL 
Rua das Hortência, s/n, Loteamento Bahia II – 
Bolívia 

SAMU Rua Donato Alves dos Santos, s/n – Bolívia 

POLICLINICA MUNICIPAL DR EVILÁSIO COSTA 
PITA 

Rua Vergílio Damásio, 170 , Centro 

REABILITAÇÃO DE CRIANÇAS ESPECIAIS (Casinha 
da Criança) 

Praça Barão do Rio Branco, s/n, São Felix 
(antiga academia Fitness Park) 

ACADEMIA DA ORLA (Park Fitness) AV. Maçônicas, Orla Fluvial do Rio UNA 

CENTRO DE REABILITAÇÃO PARA ADULTOS 
(CERAD) 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 79, Centro 

USF GRAÇA Rua Augusta Messias Guimarães, s/n, Centro 

USF BAIXA ALEGRE Rua da Baixa Alegre, s/n, Centro 

USF URBIS Rua João Leonardo da Silva, 171, Centro 

USF JACARÉ Avenida ACM, s/n, Centro 

USF TENTO Praça Lírio dos Vales, s/n, Centro 

USF BOLÍVIA I Rua Nestor Bispo de Souza, s/n, Bolívia 

USF BOLÍVIA II e III Rua Heraldo Tinoco, s/n, Bolívia 

UBS FEIRA LIVRE / POSTO DE SAÚDE Avenida Marita Almeida, s/n, Centro 

USF JAMBEIRO Travessa 12, Jambeiro 

USF NOVO HORIZONTE I e II Rua Cidade de Salvador, s/n, Novo Horionte 

USF AREAL / ESTÂNCIA AZUL Rua Eneas Fonseca, s/n, Lot. Estância Aul 

USF VILA OPERÁRIA I Rua 03, s/n, Vila Operária, São Felix 

POSTO DE SAÚDE VILA OPERÁRIA II Rua 03, 52, Vila Operária, São Felix 

USF HORTO FLORESTAL Lot. Horto Florestal, s/n 

POSTO DE SAÚDE ALTO DO SÃO ROQUE Alto do São Roque, s/n 

CAF – CENTRO DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO 

Rua Virgílio Damásio, 72, Centro 

ALMOXARIFADO DA SAÚDE Rua Professora Amélia Andrade, 71, Graça 

PONTO DE ATENÇÃO DA AB (DEPÓSITO) Rua da Baixa Alegre, 301, Baixa Alegre 

USF 1º CENTRO Rua Barão de Jequiriçá, S/N, Centro 

USF ENTRONCAMENTO Povoado do Entroncamento de Valença, S/N 

USF GUAIBIM Povoado do Guaibim, S/N 

POSTO DO BONFIM Povoado do Bonfim, S/N 

POSTO DE SAÚDE DA DERRADEIRA Povoado da Derradeira, S/N 

POSTO DE SAÚDE DO OROBÓ Povoado do Paraná, S/N 

USF MARICOABO/DESTERRO Povoado de Cajaíba, Praça da Igreja do Desterro 

P.S ÁGUA MINERAL BR 101 

P.S TABULEIRO DA VÁRZEA Povoado da Várea, S/N 

P.S TERRA PRETA Povoado da Terra Preta, S/N 

P.S BAIXÃO Povoado baixão da Várzea, s/n 

P.S PONTO NOVO DA VÁREA Povoado da Várea 

P.S JAQUEIRA Povoado da Jaqueira 

P.S GRACIOSA Povoado de Cajaíba 

P.S RETIRO Povoado do retiro 

P.S RIAÇÃO DA SERRA Povoado Riação da Serra 

P.S GAMELEIRA Povoado da Gameleira 
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P.S QUEBRA MACHADO Povoado do Quebra Machado 

P.S SARAPUÍ Povoado de Sarapuí 

P.S OUTEIRO ALTO Povoado do Outeiro Alto 

P.S AMEPRU Povoado do Gereba 

P.S BERNARDO BISPO Povoado de Jequiriçá 

USF SERRA GRANDE Praça Central, S/N, Serra Grande 

P.S RIACHO GRANDE Povoado do Riacho Grande 

 

Secretaria de Educação 

Locais Endereço 

Secretaria Municipal de Educação Praça Dois de Julho, S/N, Centro. 

Departamento de Alimentação Escolar 
Rua Conselheiro Baltazar, nº 850, Centro, 
Valença – Ba. 

Almoxarifado da Educação 
Rod. BA 001, Estrada Valença X Taperoá, 
Valença – Ba. 

Casa dos Conselhos 
Rua Dr. Heitor Guedes de Melo, s/n, Centro, 
Valença – Ba. 

CRECHE CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO 
AMPARO 

 
RUA DO CAJUEIRO, S/N, 1º, 2º e 3º andar, 
CENTRO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JUDITE NEGRAO PORTO 
RUA MARECHAL INOCENCIO GALVAO DE 
QUEIROZ, S/N ANTIGA RUA SAO PAULO, 
GRACA, Valença - BA. 

CRECHE CASINHA FELIZ 
RUA DIRETA DA BOLIVIA - PRACA DO 
MODULO PM, PRACA DO MODULO PM. 
BOLIVIA. Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ROTARY - Prof.ª MARINA 
LACERDA PINTO ROSEMBERG 

RUA MARECHAL DEODORO, 478, 
CENTRO, Valença - BA. 

CRECHE CENTRO COMUNITARIO ROSAS VERMELHAS RUA DALMO DIAS, CENTRO, Valença - BA. 

CRECHE MUNICIPAL YEDA BARRADAS CARNEIRO 
RUA EDVALDO BORGES DE ANDRADE, 
PROX ESC ERALDO TINO. BOLIVIA, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL AMANCIO DE SOUSA 
RUA DIRETA DO JAMBEIRO, S/N 
JAMBEIRO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES 
LOTEAMENTO SANTA LUZIA, S/N 
JAMBEIRO, Valença - BA. 

CRECHE CASTELO DE AREIA 
PRACA SAO JOSE, 180 CENTRO, Valença 
- BA. 

CRECHE ARCO-IRIS 
RUA ANTONIO ISIDORIO FRANCO, BAIXA 
ALEGRE, Valença - BA. 

CRECHE RECREIO NOSSA SENHORA DO AMPARO 
RUA BARAO DO JEQUIRICA, 127 
CENTRO, Valença - BA. 

CRECHE BERCARIO COLMEIA FAVO DE MEL CAMINHO 04, URBIS, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DO TENTO 
RUA JUVENAL BRAGA, S/N TENTO, 
Valença - BA. 

 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL DO  
NOVO HORIZONTE 

AVENIDA ANTONIO VALERIANO, SN 
ESCOLA DE BETAO. NOVO HORIZONTE, 
Valença - BA. 
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CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA MARIA CELESTE 
LEITE SILVA MOURA 

AV. PEDRO TERTULIANO DOS REIS, SN 
NOVO HORIZONTE. NOVO HORIZONTE, 
Valença - BA. 

CRECHE BERCARIO DA VILA OPERARIA FLORISDETE 
DE ALMEIDA CRUZ-DONA PRETINHA 

RUA 4, 202 VILA OPERARIA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL DA 
GRACA 

RUA MARECHAL INOCENCIO GALVAO DE 
QUEIROZ, SN GRACA, Valença - BA. 

ESCOLA COMUNITARIA DE EDUCACAO INFANTIL RAIO 
DE LUZ 

RUA DA GRACIOSA KM 10, ZONA RURAL 
– MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA COMUNITARIA DE EDUCACAO INFANTIL SAO 
FRANCISCO DE ASSIS 

RUA SAO FRANCISCO, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA COMUNITARIA DE EDUCACAO INFANTIL 
DESTERRO 

RUA DA COLINA KM 05, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA COMUNITARIA DE EDUCACAO INFANTIL 
PRODEB 

RUA LADEIRA DO LUCIANO, AO LADO DA 
ICOM. ZONA RURAL – MARICOABO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL RURAL DA GRACIOSA 
RUA DA GRACIOSA, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL GALDINO JESUS DOS SANTOS 
LOTEAMENTO JAQUEIRA - RUA DA 
CAPOEIRA, ZONA RURAL – MARICOABO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL HARRY BATISTA DE OLIVA 
AVENIDA DO TAIPIRI, S/N PROX. 
MECANICA UNIAO. GRACA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JACY FRANCO GUIMARAES 
AVENIDA BERNADETE QUEIROZ NERI, 
S/N BOLIVIA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL LINALDO FERREIRA ALVES 
RUA ALTO DO JAMBEIRO, S/N JAMBEIRO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU DR ERALDO TINOCO 
RUA DONATO ALVES DOS SANTOS, S/N 
BOLIVIA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL OFICINA EDUCATIVA DA CRIANCA 
E DO ADOLESCENTE 

RUA AGENOR MENDES DOS SANTOS, 
S/N SAO FELIX, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL SAMUEL DO VALE LACERDA 
RUA AMAZONAS, S/N PROXIMO AO 
CEMITERIO. ALTO DO CAMPINHO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR ELISIO PIMENTEL MARQUES 
RUA BARAO DO TRIUNFO, 82 CENTRO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL GETULIO VARGAS RUA 04 - VILA OPERARIA, S/N SAO FELIX 

ESCOLA MUNICIPALIZADA LOMANTO JUNIOR 
RUA LOMANTO JUNIOR, CENTRO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MINISTRO JARBAS PASSARINHO 
RUA LINO SERGIO RODRIGUES, S/N 
PROX IGREJA CATOLICA. ALTO SAO 
ROQUE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPALIZADA DR HEITOR GUEDES DE 
MELLO 

AVENIDA ANTONIO CARLOS 
MAGALHAES, 494 PREDIO. SAO FELIX, 
Valença – BA 

ESCOLA MUNICIPAL JUTAHY MAGALHAES 
 
PRACA LEOVIGILDO MARTINS, 08 
ESCOLA. PITANGA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DAS 
GRACAS SAMPAIO FERRARI 

RUA MARANHAO, 73 AREAL, Valença - BA. 
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ESCOLA MUNICIPAL PADRE LINO TREZZI 
CONDOMINIO HORTO FLORESTAL, 
PROX. POSTO DE SAUDE. BOLIVIA, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ESTANCIA AZUL 
RUA ENEAS FONSECA, ESTANCIA AZUL, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DO TIO VIRGINIO 
RUA 10 DE NOVEMBRO - TIO VIRGINIO, 
S/N SAO FELIX, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL VILMA DOS SANTOS 
RUA DOS PALMARES - COMUNIDADE 
QUILOMBO, S/N NOVO HORIZONTE, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOILSON DE JESUS PORTO DA IMBIRA, BOLIVIA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MARCOS ANTONIO FREITAS DE  
CRISTO 

LOTEAMENTO SANTA LUZIA, JAMBEIRO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL GILVAN CONCEICAO 
LADEIRA GRANDE DO GEREBA, S/N 
LADO IGREJA CATOLICA. ZONA RURAL – 
GEREBA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ISAIAS GUNDINHO 
FAZENDA BOA VISTA, S/N ZONA RURAL, 
BOA VISTA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL RONALD EDINGTON FONSECA 
RUA CANTO DO ROUXINOL, S/N LOT. 
SANTA TEREZA. GUAIBIM, Valença - BA. 

ESCOLA COMUNITARIA ANTONIO CONSELHEIRO 
VILA BOA ESPERANCA, S/N ZONA RURAL 
– PITANGUINHA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTA MESSIAS GUIMARAES 
RUA JOAO LEONADO DA SILVA, URBIS, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL CLEMENCEAU TEIXEIRA 
RUA DAMIAO PEREIRA LUZ, BOLIVIA, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DARIO GALVAO DE QUEIROZ 
RUA BERNADETE NERI, BOLIVIA, Valença 
- BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOSE DE SOUZA E 
OLIVEIRA 

RUA ALVARO MACIEL, 344 JACARE. SAO 
FELIX, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DA BAIXA ALEGRE 
RUA DA BAIXA ALEGRE, AREAL DE 
BAIXO. BAIXA ALEGRE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DO AREAL 
RUA ESPIRITO SANTO, S/N AREAL DE 
CIMA 

ESCOLA MUNICIPAL HELENA CAMPELO DE QUEIROZ 
RUA BERNADETE QUEIROZ NERI, EM 
FRENTE A UPA. BOLIVIA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ALOISIO EVANGELISTA DA 
FONSECA 

RUA DA SAUDE, CASA. GUAIBIM, Valença 
- BA. 
 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL MARQUES DE 
MAGALHAES 

RUA SAO FRANCISCO, MARICOABO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA JOANA DOS SANTOS 
VILA DE SERRA GRANDE, SERRA 
GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR JOSE ANDRADE SOARES 
POVOADO DO BONFIM - KM 011 BA 542, 
PREDIO. BONFIM, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL COSME ALVES 
FAZENDA TESOURO - COMUNIDADE DO 
PARANA, OROBO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL TOME DE SOUZA 
PRACA MANOL TOME DE SOUSA, 
POVOADO VALENCA. 
ENTRONCAMENTO, Valença - BA. 
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ESCOLA MUNICIPAL DO JIQUIRICA 
FAZENDA NOVA ESPERANCA, ZONA 
RURAL – JIQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL FILOMENA DO LAGO ANDRADE 
FAZENDA CANAA - VARZEA, ZONA 
RURAL – BAIXAO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO JACINTO DE ARAUJO 
POVOADO DA TERRA PRETA, ZONA 
RURAL - SERRA GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO BARRETO DE SOUZA 
BURI - REGIAO DA VARZEA, ZONA RURAL 
– BAIXAO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL LEONEL LUCIO DE FARIAS 
REGIAO DO BAIXAO, ZONA RURAL – 
BAIXAO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR RAFAEL TROCOLI 
REGIAO DO TREMEDAL, ZONA RURAL – 
BAIXAO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL SAO MARCOS 
SAPUCAIA - REGIAO DA BANANEIRA, 
ZONA RURAL – BAIXAO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL FLORENCIO CAFE DO 
NASCIMENTO 

POVOADO DE TABULEIRO DA VARZEA, 
ZONA RURAL – BAIXAO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE JOSE DE SOUZA 
VIA CENTRAL, ZONA RURAL – BAIXAO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL AGOSTINHO ALMEIDA 
VIA CENTRAL, ZONA RURAL – BAIXAO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL IVO RAMOS DE ANDRADE 
RUA PRINCIPAL, ZONA RURAL – BAIXAO, 
Valença 

ESCOLA MUNICIPAL JARDELINA ANDRADE 
VIA CENTRAL, ZONA RURAL – BAIXAO, 
Valença  

ESCOLA MUNICIPAL EXTENSAO DO FILOMENA DO 
LAGO ANDRADE 

RUA DIRETA, ZONAR RURAL – BAIXAO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO DE SOUZA MENEZES 
POVOADO DO TATU, ZONA RURAL – 
DERRADEIRA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FATIMA 
POVOADO DERRADEIRA BA 542 KM16, 
ZONA RURAL – DERRADEIRA, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ALBINA MARIA MENEZES 
POVOADO DE TRES JUERANAS, ZONA 
RURAL – DERRADEIRA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL SANTOS SILVA 
POVOADO DO BAIXAO DO OROBO, ZONA 
RURAL – DERRADEIRA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS DA LAPA I 
POVOADO DA GAMELEIRA, ZONA RURAL 
– DERRADEIRA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ENILTA GOMES FERREIRA DOS 
SANTOS 

POVOADO DA TABOCAS, ZONA RURAL – 
DERRADEIRA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL NOVA TRAVESSAO DO OROBO II 
POVOADO CANTA GALO, ZONA RURAL – 
DERRADEIRA, Valença - BA. 

 
ESCOLA MUNICIPAL NOVA TRAVESSAO DO OROBO I 

POVOADO TRAVESSAO DO OROBO, 
ZONA RURAL – DERRADEIRA, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL NOVA BAIXAO DO OROBO 
POVOADO TRAVESSAO DO OROBO, 
ZONA RURAL – DERRADEIRA, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS DA LAPA II 
FAZENDA CAMACARI- POVOADO DO 
PIAU, S/N ZONA RURAL – DERRADEIRA, 
Valença - BA. 
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ESCOLA MUNICIPAL MANOEL DA ANUNCIACAO DE 
JESUS 

POVOADO DA GUABIRABA, ZONA RURAL 
– DERRADEIRA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO ARISTIDES DOS 
SANTOS 

POVOADO RODA DAGUA, ZONA RURAL – 
DERRADEIRA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS 
ZONA RURAL, DERRADEIRA, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL LINDOLFO ARGOLO MENEZES 
POVOADO PIQUIA - BAIXAO DO OROBO, 
ZONA RURAL – DERRADEIRA, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO JOAO DOS SANTOS 
COMUNIDADE DE AGUA MINERAL, ZONA 
RURAL – ENTRONCAMENTO, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL Prof.ª ANA CATALA LOUREIRO 
COMUNIDADE DA PEDRA LISA, ZONA 
RURAL – ENTRONCAMENTO, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOSE FARIAS CAMPOS 
ENTRONCAMENTO DE VALENCA BR 101, 
ZONA RURAL – ENTRONCAMENTO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL NASCIMENTO 
COMUNIDADE SERRA DO ABIA, ZONA 
RURAL – ENTRONCAMENTO, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA GUIMARAES DE SOUZA 
COMUNIDADE DO AGOSTO, ZONA 
RURAL – ENTRONCAMENTO, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JAILTON DE SOUSA BATISTA 
COMUNIDADE DE PORCA MAGRA - 
SERRA DO ABIA, ZONA RURAL – 
ENTRONCAMENTO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL OTAVIO SANTOS 
COMUNIDADE DA SERRA DO FRIO, ZONA 
RURAL – ENTRONCAMENTO, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ONILIO BARRETO SOBRINHO 
VIA PRINCIPAL, ZONA RURAL – 
ENTRONCAMENTO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL GENTIL PARAISO MARTINS 
KM 37 - BR 101, ZONA RURAL – 
ENTRONCAMENTO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL HILDETE DA SILVA RAMALHO 
GONCALVES 

VIA PRINCIPAL, ZONA RURAL – 
ENTRONCAMENTO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA JULIA CONCEICAO 
HIPOLITO 

FAZENDA NOVA VALENCA, ZONA RURAL 
– GEREBA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOSE DE ANCHIETA 
FAZENDA ALDEIA DE SAO FIDELIS, ZONA 
RURAL – GEREBA, Valença - BA.  

 
ESCOLA MUNICIPAL CANDIDO MANOEL DE ALMEIDA 

FAZENDA MATANCA, ZONA RURAL – 
GEREBA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL TOBIAS ALVES PEREIRA 
FAZENDA QUITUMBA, ZONA RURAL – 
GEREBA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO TEODORO DO 
NASCIMENTO 

FAZENDA NOVA JUNDIA - QUEBRA 
MACHADO, ZONA RURAL – GEREBA, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO LEAL 
FAZENDA SAO JOAO, ZONA RURAL – 
GEREBA, Valença - BA. 
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ESCOLA MUNICIPAL REINALDO MAGALHAES 
TAVARES 

LAGOA DOURADA, ZONA RURAL – 
GEREBA, Valença – BA 

ESCOLA MUNICIPAL ASSOCIACAO MEDIO E PEQUENO 
PRODUTORES RURAIS – AMEPPRU 

FAZENDA SANTA ROSA, ZONA RURAL – 
GEREBA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ASSOCIACAO DOS PEQUENOS 
AGRICULTORES DO GEREBA – APEAG 

UNA MIRIM, ZONA RURAL – GEREBA, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO SARMENTO 
VILA VELHA DO JEQUIRICA, ZONA RURAL 
– JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL SECUNDINO DE BRITO 
FAZENDA ZEEU, ZONA RURAL – 
JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
FAZENDA BAIXA DO JEQUIRICA, ZONA 
RURAL – JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL BARAO DO RIO BRANCO 
FAZENDA MOLEQUE - TOMBADOR I, 
ZONA RURAL – JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL CHICO MENDES 
FAZENDA JATIMANO, ZONA RURAL – 
JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR RODOLFO ISAURO DANTAS 
POVOADO DE BERNARDO LAPA, ZONA 
RURAL – JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL NATAN COUCEIROS DE MATOS 
FAZENDA RIACHO GRANDE, ZONA 
RURAL – JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL HILTON COUCEIRO DE MATOS 
FAZENDA CARIBE - LADEIRA GRANDE, 
ZONA RURAL – JEQUIRICA, Valença - BA. 

 
ESCOLA MUNICIPAL PORFIRIO FELISMINO DOS 
SANTOS 

TABULEIRO DO JIQUIRICA, ZONA RURAL, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA CRUZ JEQUIRICA, ZONA RURAL, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ENEAS RIBEIRO SOARES 
FAZENDA LURDINHA, ZONA RURAL – 
JEQUIRICA, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO JEQUIRICA, ZONA RURAL, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL CRISTOVAO GALVAO DE 
QUEIROZ 

JEQUIRICA, ZONA RURAL, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA ONOFRE FERREIRA 
FAZENDA PITANGA - SARAPUI MIRIM, 
ZONA RURAL – MARICOABO, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ATALIBA PEREIRA DE LACERDA 
SARAPUI, ZONA RURAL – MARICOABO, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL COSME DAMIAO 
ARUEIRA - SARAPUI MIRIM, ZONA RURAL 
– MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOSE ALBERTINO DOS SANTOS 
NOVO HORIZONTE I, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL BANDEIRANTE 
NOVO HORIZONTE II - SARAPUI, ZONA 
RURAL – MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL RITA DOS ANJOS FERNANDES 
RUA SAO FRANCISCO, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR ROMULO GALVAO DE 
QUEIROZ 

RUA DO PASTO NOVO, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ZACARIAS ANTONIO DE JESUS 
RUA DA PRODEB, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ALEXANDRE GALVAO DE 
QUEIROZ 

RUA DOS CRAVEIROS, ZONA RURAL – 
MARICOABO, Valença - BA. 
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ESCOLA MUNICIPAL ASSOCIACAO DE MORADORES 
UNIDOS DO TARIMBA 

COMUNIDADE DO TARIMBA - OROBO, 
ZONA RURAL - OROBO I, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADACY DA SILVA 
RABELO 

POVOADO DA PEDRA BRANCA, FAMILIA 
DE SIDI. ZONA RURAL - OROBO I, Valença 
- BA. 

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS REIS 
POVOADO DOIS RIACHOS - PIAU, ZONA 
RURAL - OROBO I, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PADRE ABEL GEMELLI 
POVOADO BOA VENTURA - OROBO, 
VIZINHO TOME DE BOA. ZONA RURAL - 
OROBO I, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PASTOR ANIEL DA SILVA COSTA 
POVOADO DO PARANA - OROBO, ZONA 
RURAL - OROBO I, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO MARCOS DA CONCEICAO 
RIO DO MEIO, ZONA RURAL - OROBO I, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ASSOCIACAO DO RIO DO MEIO 
POVOADO RIO DO MEIO - OROBO, ZONA 
RURAL - OROBO I, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIAO JOSE DE SANTANA 
POVOADO DO RIO DE AREIA 01 - OROBO, 
ZONA RURAL - OROBO I, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL LAZARO ROMANO PINTO 
COMUNIDADE DE BABAU DO OROBO, 
ZONA RURAL - OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL BALTAZAR AUGUSTO I 
FAZENDA BOM JARDIM DO OROBO, 
ZONA RURAL - OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL IVONE CHAVES LIBERTADOR 
RIO VERMELHO DO OROBO, ZONA 
RURAL - OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA 

TABULEIRO DE HIGINO, ZONA RURAL - 
OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GOES TELES 
CAPELA DE SAO JOSE DO OROBO, ZONA 
RURAL - OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL NILTON LIBERTADOR 
CANDIMBA DO OROBO, ZONA RURAL - 
OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO ROCHA DA SILVA 
TABULEIRO DO OROBO, S/N ZONA 
RURAL - OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JULIO FRANCA DE JESUS 
ESCADINHA, ZONA RURAL - OROBO II, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL SAO DOMINGOS 
COLONIA DO OROBO, ZONA RURAL - 
OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL BALTAZAR AUGUSTO II 
RIO DO ENGENHO, ZONA RURAL - 
OROBO II, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ARTUR SILVA 
TABULEIRO DO RIO DO BRACO - 
FORMIGA, ZONA RURAL – PIAU, Valença - 
BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR OLIVEIRA BRITO 
POVOADO DO BONFIM, ZONA RURAL – 
PIAU, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL PROF ROBERTO SANTOS 
FAZENDA CAFE - KM 02, ZONA RURAL – 
PIAU, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL ALISSON MAGALHAES DE 
FREITAS 

COMUNIDADE RIACHAO DA SERRA, 
ZONA RURAL – PIAU, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR AZARIAS BATISTA NEVES I 
VIA SECUNDARIA, ZONA RURAL – PIAU, 
Valença - BA. 
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ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIAO DE PONTES 
POVOADO DO RETIRO, ZONA RURAL – 
PIAU, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL DR AZARIAS BATISTA NEVES II 
SITIO ANDRADE - FORMIGA, ZONA 
RURAL – PIAU, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL FONTE DE ESPERANCA 
TACANHA MIRIM, ZONA RURAL – PIAU, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA SILVA RANGEL 
VILA VELHA DE SERRA GRANDE, ZONA 
RURAL - SERRA GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOSE DE ALENCAR 
RUA DIRETA - SERRA GRANDE, ZONA 
RURAL - SERRA GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL SANTOS DUMONT 
POVOADO DO SARUE, ZONA RURAL - 
SERRA GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL AURINO REIS 
POVOADO CAPELA DE SANTANA, ZONA 
RURAL - SERRA GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA PEREIRA GUEDES 
SAPE ALTO - GRANDE - COMUNIDADE DO 
BURIS, ZONA RURAL - SERRA GRANDE, 
Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO DA SILVA RANGEL 
POVOADO DAS CONTENDAS, ZONA 
RURAL - SERRA GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL NILTA SARMENTO 
POVOADO GARAPA - VIA PRINCIPAL, 
ZONA RURAL - SERRA GRANDE, Valença 
- BA. 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO ALVES DOS SANTOS 
RUA PRINCPAL, ZONA RURAL - SERRA 
GRANDE, Valença - BA. 

ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO JOSE DE ANDRADE TABOADO, Valença - BA. 

 
 
Kelly Ferreira Vasconcelos Barreto 
Secretária de Administração 
    
 
Reinaldo Cesar dos Santos 
Coordenador Administrativo 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 
4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação 
antes da adjudicação do objeto; 
 
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e 
 
6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
local, data 
 
Razão Social / CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 42 | 66 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA para os fins da parte final do inciso VII do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
 
Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declara: 
 
(   ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
 
( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa/empresa de pequeno porte/microempreendedor individual e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 
 
(   ) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas. 
 
(   ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
 
Data e Local 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ nº ........................, com sede à ......................................, 
neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador(es) o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
042/2024, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso.  
 
Data e Local 

 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, para fins, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
(    ) não emprega menor de dezesseis anos. 
 
(    ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
Data e Local 

 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:        CHAVE PIX:                                 E-MAIL: 

OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES PERÍODO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01  
   

     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO1: 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 
despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do 
objeto licitado, estamos ciente de que não cabem quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2024. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
____________________, _____/____/____               __________________________________________ 
LOCAL             DATA          ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
 

Observações: 
 
1) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. A proposta deverá indicar aos dados bancários em que 
serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato. 
 
2) Fornecer preço à vista com tributos, frete, mão de obra, material, ferramentas, peças, despesas com locação 
dos equipamentos. 
  

                                         
1Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......./...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE VALENÇA-BA E A EMPRESA 
............................................................ PARA XXXXXXXXXXXXX 

 
O MUNICÍPIO DE VALENÇA-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
____________________________, com sede administrativa na _____________________, s/nº - Centro – 
Valença - Bahia, CEP ____________, por seu Prefeito __________________, [nacionalidade, estado civil], 
portador da Cédula de Identidade nº ________________ [número e órgão expedidor/unidade da federação] e 
CPF (MF) nº ________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
________________, estabelecida [inserir endereço completo], doravante denominada CONTRATADA, 
representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], 
portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da 
federação] e CPF (MF) nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Eletrônico 042/2024, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 042/2024 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 042/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência demais anexos ao Edital nº XXXXX/2024 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência; 
 
b) O Edital da Licitação; 
 
c) A Proposta do contratado; 
 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 
 
3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total anual estimado de 
R$.......(....). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
UNIDADE GESTORA:  
ATIVIDADE: 
ELEMENTO:  
FONTE:  
 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII): 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO: 
 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITÁVA – REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) fornecer os serviços de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório, no Termo de Referência e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos 
e horários de expediente da Administração; 
 
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
 
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
 
d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 
 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução do contrato; 
 
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
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h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 
 
i) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 
 
j) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
 
k) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços; 
 
l) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços executados e valor 
total; 
 
m) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei; 
 
n) cumprir todas as exigências constantes do edital e do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 042/2024 
ao qual está vinculado; 
 
o) Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em 
conformidade com a Lei 14.133/2021; 
 
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
 
q) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
t) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
u) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021), consoante previsão contida na Lei (verificação dos 
percentuais e limites). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
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10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
 
10.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
 
10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 
 
10.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
10.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
 
10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo, bem assim 
promover as glosas necessárias, quando da existência de débito constituído pelo contratado. 
 
10.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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10.19. Na hipótese de contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
quando for este o caso, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, poderá, entre outras medidas: 
 
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias 
inadimplidas; 
 
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao 
contrato; 
 
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
 
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão 
deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
 
V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas 
rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos 
pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
 
11.2.1. Advertência por escrito; 
 
11.2.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após 
o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  
 
11.2.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
 
11.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 03 (três) anos; 
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11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo mínimo de 03 anos e máximo de 6 anos. 
 
11.3. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
 
11.3.1. Advertência por escrito; 
 
11.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por ocorrência, 
até o limite de 30%; 
 
11.3.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato; 
 
11.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo mínimo de 03(três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
 
11.4. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa 
em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.  
 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 
de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
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OU 
 
12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
OU 
 
12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
 
12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
 
12.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.6.3. Indenizações e multas. 
 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES: 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO: 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 
 
10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.8 deste contrato. 
 
10.6. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
 
10.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
10.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
10.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
 
10.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
 
10.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
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10.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
10.8, observada a legislação que rege a matéria. 
 
10.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
 
10.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
 
10.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição. 
 
10.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
10.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 
10.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
10.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
10.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 
 
10.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação 
possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
10.20.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES: 
 
17.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 
 
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Valença-BA, ainda que outro seja privilegiado.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Valença - BA, .......... de.......................................... de 2024. 
MUNICÍPIO DE VALENÇA 
JAIRO DE FREITAS BAPTISTA   
Prefeito 
 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]X 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 224/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 042/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 
 
O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro 
na cidade de CXXXXXXXXXXXXXXXX, cnpj Nº XXXXXXXXXXXXXX, por meio de sua Comissão Permanente 
de Licitação, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX e a (órgão que gerenciará a ata), com sede 
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 
(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de 
....., portador da matrícula funcional nº ...................considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2024, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de __________, processo administrativo nº 224/2024, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Federal nº 11.462/2023, de e em conformidade 
com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para XXXXXXXXXXXXX 
para o município de XXXXXXXXXXXXXX, especificados no Termo de Referência - anexo I  do edital de Pregão 
Eletrônico nº 042/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas nas propostas são as 
que seguem: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S): 
 

O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração. 
 
a) Além do gerenciador, os demais Órgãos e entes que integram a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município são participantes do registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório): 
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
4.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
4.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
 
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
4.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões: 
 
4.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
 
4.11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.12. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
 
4.13. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos (art. 23, Decreto Federal nº 11.462/2023): 
 
4.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 0. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, Restringindo-se o reequilíbrio a alguns 
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itens fornecidos em circunstâncias específicas, a ata poderá prever preços distintos na forma do artigo 82, III, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, observar-se-á o seguinte: 
 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado., conforme §3º do art. 28 do Decreto 
nº 11.462/2023. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
 
8.1.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS: 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. 
 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).  
 

12. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município de Valença - BA, 
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 

13.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
no Decreto nº 11.462/2023 e na Lei nº 14.133/2021. 
 

13.2. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

14. DO FORO:  
 

14.1. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Valença - BA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

Valença - BA, .......... de.......................................... de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE VALENÇA - BA 
JAIRO DE FREITAS BAPTISTA 
Prefeito Municipal 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 
Testemunhas: 
 
1________________________________________ 
 
2________________________________________ 
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ANEXO IX 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 
Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 
Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         
 


